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 GABINETE DO VEREADOR EDJAILSON DA CARU FORRÓ 
 

 

 
 REQUERIMENTO /2017  
 
Requeremos à Mesa, depois de ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades 
regimentais, que seja dirigido veemente apelo à Exm.ª Sr.ª Prefeita de Caruaru, 
Raquel Lyra, extensivo à Secretária de Urbanismo e Obras, Drª Nyadja 

Meneses, PARA QUE SE ESTUDE A POSSIBILIDADE DE CONSTRUÇÃO DE UM CALÇADÃO 

ARBORIZADO, DESTINADO À PRÁTICA DE LAZER E ESPORTES, NO ENTORNO DA AV. 
LEUDO PONTES VALENÇA – NO BAIRRO CIDADE JARDIM, neste município, conforme 
justificativa a seguir:  
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 
O FATO: A região mencionada possui um grande potencial em termos de terreno e 
localização para a construção de um espaço de lazer e práticas esportivas que, 
mesmo sem a estrutura adequada, já é utilizada para a prática de caminhadas pela 
população. Atualmente este espaço se encontra abandonado e com muita 
vegetação, facilitando a ocorrência de violências urbanas. Contudo isto, a 
população desta comunidade clama por um local apropriado para a prática de 
atividades físicas, a ser construído na localidade citada. Neste sentido, o 
atendimento ao serviço solicitado nesta propositura representará uma grande 
melhoria na qualidade de vida da população como um todo, tanto em termos de 
segurança pública quanto em termos de qualidade ambiental aliado à estética 
urbana. Além de representar um importante instrumento de convivência e 
confraternização entre os moradores.  

 

Dê Ciência: Aos citados, a todos os órgãos da imprensa em geral. 
- E-mail institucional da Secretária de Obras e Urbanismo: nyadja.menezes@caruaru.pe.gov.br 

 

Sala das Sessões, da Câmara de Vereadores, 14 de dezembro de 2017. 

 

Vereador EDJAILSON DA CARU FORRÓ 

– Autor –  
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